
PREFEITURA Do MuNIcÍPlo nr ¡uxu¡Í

DECRETO N',31,492.D8 23 DE JUNHO DE2022,

LUrZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITo oO tr¡WlcÍplo DE JLNDIAI,

EsrADo DE s¡o PAULo, No uso DE suAS ATnBulÇÕns LEGAIS

EsPEcIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONTBNIDAS PELA LEI NO 9697' DE 13 DE

DEZEMBRO DE20?|,ART.4", $ 3".

coNSIDERANDo NECESSIÞADE DE ABERTURA og cnÉoIro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

supERAVIT FINANcEIRo, pARA ATENDER DEspEsA coM AeUISIçÄ'o or uwtÇÃo DE 9MM PARA

uso DoS INTEGRANTES DAUGSM/GM. PROCESSO SEI:206312022.

REF. soLICITAçÃo t.ozr - UNIDADE oB cBsrÃo ÞE SEGURANÇA MUNIcIPAL

pEDrDo n¡QulslÇÃo 778,481 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡wtcipto, utr¡ cnÉolro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 104.000,00 (CENTO E QUATRO MIL REAIS) NA(S) DOTAÇ,Äo1ÕES¡:

19.01.06.181.0193,2209 APARELHAMENTODOSPROFISSIONAISDAGUARDAMUNICIPAL
3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

104.000,00

TOTAL...,R$ t04.000,00

ART. 2" - A C9BERTURA DO CnÉono DE QUE TRATA O ART. t' FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 .,.

ART. 3O . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLTCEçÄO.

R$

Página I de 2



Do MUNICÍplo un ¡uNu¡Í

1.49212022

MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TJNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE JUNDIAI, Ao(s) vINTE e rnÊs nnls¡ IT,IÊS OB JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

E DOIS.

MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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